
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREVIMAR – FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
CNPJ: 03.724.350/0001-99 

 

Rua General Osório nº. 168 – Centro Alto Araguaia – MT CEP: 78.780-000 – Fone (66) 9-9963-4838 – 
e-mail: previmar@previmar.com.br.  
 

PORTARIA N.º 021/ 2026 
  

 “Dispõe sobre concessão de Férias regulamentar.” 
 

O Diretor Executivo do PREVIMAR - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de ALTO ARAGUAIA, Estado de 
MT, no uso de suas atribuições legais e, 

RESOLVE: 

Art. 1º Sair de férias por 20 dias aonde serão convertidos 10 dias em abono 
pecuniário, que lhe faculta no período aquisitivo de 02/04/2025 a 02/04/2026 a partir do dia 11 
de maio de 2026. 

 
1 – LUZIMAR INOCENCIO DA COSTA – Agente Previdenciário. 
 
Art. 2º Durante o período de férias do Sr. º Luzimar Inocêncio da Costa, 

ficara responsável pelas atividades, do PREVIMAR, a Assistente Previdenciárias, Sr.ª Maria 
Aparecida Costa Teixeira, a qual ocupa a função de Tesoureira, do PREVIMAR.   

 
Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o pagamento da remuneração pelo 

exercício do cargo a colaboradora designada, em conformidade com o no art.2º, e preconizado 
no § 3º do art. 53 da Lei Municipal nº. 1.079/97.  

   
Art. 3 º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos legais a partir de 11 de maio de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

  
Alto Araguaia - MT, de 06 maio de 2026. 
 

  
   

LUZIMAR INOCÊNCIO DA COSTA 
Diretor Executivo do PREVIMAR 




